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SOS Costa Verde vai atuar no feriado prolongado de �nados
 Operação terá �scalização mais aprofundada nas formas rodoviária, náutica, 

ambiental e também fazendária
 O grupo do SOS Costa Verde decidiu realizar 
novas operações de �scalização de ônibus e vans no 
próximo feriado prolongado de 2 de novembro. Assim 
como aconteceu no �m de semana do feriado de Nossa 
Senhora de Aparecida, as operações vão acontecer 
alternadamente em Angra dos Reis e em Mangaratiba. 
No feriado de Finados, as operações de �scalização na 
BR-101 serão em Conceição de Jacareí. Enquanto, dos 
dias 3 a 5 em Jacuecanga, na altura do Verolme.
 “Precisamos aprofundar a nossa �scalização 
nas formas rodoviária, náutica, ambiental e também 
fazendária para oferecer um turismo cada vez melhor 

na Baía da Ilha Grande”, disse o presidente da 
Fundação de Turismo de Angra dos Reis 
(TurisAngra) ,  Carlos  Henrique Souza de 
Vasconcelos.
 O grupo SOS Costa Verde foi criado no 
início deste ano, durante a alta temporada, para 
�scalizar o transporte irregular de passageiros, além 
de combater o turismo desordenado e a poluição 
ambiental na região. O grupo ainda conta com o 
apoio e participação de secretarias de Fazenda 
(municipal e estadual) da Secretaria estadual de 
Turismo e das polícias Civil e Militar.
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 L     E      I        Nº   3.708,    DE    31    DE    OUTUBRO     DE     2017.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO FISCAL COM A FAZENDA PÚBLICA – REFIS, 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.692 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017.

Art. 1º A adesão ao Programa de Incentivo à Regularização Fiscal com a Fazenda Pública – REFIS �ca 
prorrogado até o dia 24 de novembro de 2017.

Art. 2º Os vencimentos das parcelas objeto da prorrogação seguirão a seguinte ordem:

I – a primeira parcela ou pagamento à vista: 03 (três) dias úteis após a adesão ao programa;
II – a segunda parcela: 07 de dezembro de 2017;

III – a terceira parcela: 28 de dezembro de 2017;

IV – as demais parcelas: último dia útil do mês de referência.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 26 de outubro de 
2017. 

Art. 4º Revoga-se as disposições em contrário, especialmente os artigos 2º e 3º da Lei Municipal n.º 
3.692, de 06 de setembro de 2017.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  ANGRA  DOS  REIS, 31 DE OUTUBRO DE 2017.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.A/2017
 

No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por 
intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 
1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião 
de Souza Faria, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, 
de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da 
c las s i�cação  da(s )  proposta( s )  apresentada(s )  no  PREGÃO PRESENCIAL Nº 
008/2017/REMARCAÇÃO I, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) 
bene�ciário BIG HOSPITALAR ASSISTÊNCIA A HOSPITAIS LTDA, localizado RUA SENADOR 
DANTAS, 20 SALA 401/2/3 – CENTRO – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP.: 20.031-203, inscrito no 
CNPJ nº 39.059.589/0001-39, Tel.:21-2224-7200 e e-mail: bighosp@terra.com.br, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(a) CÉLIA MARIA FARIA, portadora da Carteira de Identidade nº 
6.640.080 - SSPMG e CPF nº 626.825.805-30, conforme quadro abaixo:
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro 
de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, com e�cácia 
legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

BIG HOSPITALAR ASSISTÊNCIA A HOSPITAIS LTDA
CÉLIA MARIA FARIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.B/2017
 

No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 
e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por 
intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, com 
endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião de Souza Faria, 
nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal 
nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, 
pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas 
legais aplicáveis, em face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017/REMARCAÇÃO I, RESOLVE 
registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário 
CIRÚRGICA IPANEMA LTDA-ME, localizado RUA ALEXANDRE 
FLEMING, 415 – JD.RONY – GUARATINGUETÁ – SP – CEP.: 12.509-
10, inscrito no CNPJ nº 07.246.406/0001-06, Tel.:12-3122.6006 e e-mail: 
celso.ipanema@gmail.com, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) CELSO 
TEIXEIRA MEIRELES JUNIOR, portador da Carteira de Identidade nº 
20206481-SS/SP e CPF nº 144.701.988-11, conforme quadro abaixo:
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do 
inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

CIRÚRGICA IPANEMA LTDA - ME
CELSO TEIXEIRA MEIRELES JUNIOR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.C/2017
 

No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, 
Centro, nesta cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL 
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GERAL DA JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, 
Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 
Hospitalar, Sebastião de Souza Faria, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, 
de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto 
Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 
01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classi�cação 
da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO PRESENCIAL Nº 
008/2017/REMARCAÇÃO I, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) 
pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário DISTRILAF DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, localizado RUA ALZIRA FERNANDES DE 
SOUZA, 76 – SION MANSÕES – CONSELHEIRO LAFAIETE – MG – 
CEP.: 36.400-000, inscrito no CNPJ nº 04.889.013/0001-14, Tel.:31-
3 7 6 4 - 5 6 0 0  e  e - m a i l :  d i s t r i l a f @ d i s t r i l a f . c o m . b r  , 
licitacoes@distrilaf.com.br, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) 
FERNANDO MALKES, portador da Carteira de Identidade nº 04263217-
4 IFP/RJ e CPF nº 729.694.407-25, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro 
de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, com e�cácia 
legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

DISTRILAF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
FERNANDO MALKES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.D/2017
 

No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 
e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por 

intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, com 
endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião de Souza 
Faria, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais 
normas legais aplicáveis, em face da classi�cação da(s) proposta(s) 
a p r e s e n t a d a ( s )  n o  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N º 
008/2017/REMARCAÇÃO I, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário FUTURA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA, localizado RUA RECIFE, S/N, QD.1, LOTE 82ª, VILA 
SANTA CRUZ, DUQUE DE CAXIAS - RJ – CEP.: 25.243-570, inscrito 
no CNPJ nº 17.700.763/0001-48, Tel.: 21-3656-4549 e e-mail: 
lucio@medicamentosfutura.com.br, neste ato representado pelo(a) 
Sr.(a) LUCIO RICARDO DA SILVA, portador da Carteira de 
Identidade nº 059439935 IFP/RJ e CPF nº 848.847.897-68, conforme 
quadro abaixo:
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do 
inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

FUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS DE SAÚDE LTDA 
LÚCIO RICARDO DA SILVA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.E/2017
 

No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta 
cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA 
JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos 
Reis – RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, 
Sebastião de Souza Faria, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 
17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto 
Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 
01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classi�cação 
da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO PRESENCIAL Nº 
008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário GS MARCATTI 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA ME, localizado RUA MANOEL 
MONTEIRO DA ROSA, 97 – LT.14-QD.15 – FLEXEIRAS – MAGÉ - 
RJ – CEP.: 25.900-279, inscrito no CNPJ nº 20.793.264/0001-57, Tel.: 
21-2633-7913 e e-mail: gmedmedicamentos2017@gmail.com, neste 
ato representado pelo(a) Sr.(a) GUILHERME DA SILVEIRA 
MARCATTI, portador da Carteira de Identidade nº 11.572.839-6 – 
DETRAN e CPF nº 089.085.017-89, conforme quadro abaixo:

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro 
de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, com e�cácia 
legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

GS MARCATTI COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA ME
GUILHERME DA SILVEIRA MARCATTI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.F/2017
 

No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 
e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por 
intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, com 
endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião de Souza Faria, nos 
termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 
10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 
Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei 
Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário JM WILLIAM 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, localizado RUA 
RIO GRANDE DO SUL, 619 – 25 DE AGOSTO – DUQUE DE CAXIAS – 

RJ – CEP.: 25.071-100, inscrito no CNPJ nº 05.637.386/0001-60, Tel.: 
21-3657-1694 e e-mail: jmwilliam@ig.com.br, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(a) CLÁUDIO SOARES LINS, portador da Carteira de 
Identidade nº 055028658 – IFP/RJ e CPF nº 795.073.107-97, 
conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do 
inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

JM WILLIAM COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
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LTDA

CLÁUDIO SOARES LINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.G/2017
 

No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 
e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por 
intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, com 
endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião de Souza Faria, 
nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal 
nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, 
pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas 
legais aplicáveis, em face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE 
registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário JRM 
DROGSS EIRELI-EPP, localizado AVENIDA NAÇÕES, 09 – ANDAR 2 – 
ENGENHEIRO PEDREIRO - RJ – CEP.: 26.430-240, inscrito no CNPJ 
nº 23.038.931/0001-84, e-mail: rafael.pimentel@brcruz.com.br, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(a) RAFAEL LUIZ VIEIRA PIMENTEL, portador 
da Carteira de Identidade nº 024.494.822-54 – DETRAN/RJ e CPF nº 
100.401.917-32, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do 
inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
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Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

JRM DROGSS EIRELI-EPP
RAFAEL LUIZ VIEIRA PIMENTEL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.H/2017
 

No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 
e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por 
intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, com 
endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião de Souza Faria, 
nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal 
nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, 
pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas 
legais aplicáveis, em face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE 
registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário 
LINEA-RJ COMÉRCIO EIRELI, localizado RUA SANTO ANTÔNIO, 49 
– SANTO ANTÔNIO – CACHOEIRAS DE MACACU - RJ – CEP.: 
28.680-000, inscrito no CNPJ nº 17.624.789/0001-54, e-mail: 
adm.linearj@gmail.com, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) RENATO 
DE ARRUDA CORADELO, portador da Carteira de Identidade nº 
091853747 – DICRJ e CPF nº 020.664.737-90, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do 
inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Secretário Hospitalar
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LINEA-RJ COMÉRCIO EIRELI
RENATO DE ARRUDA CORADELO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.I /2017
 
No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 
e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por 
intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, com 
endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião de Souza Faria, 
nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal 
nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, 
pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas 
legais aplicáveis, em face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE 
registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário M4X 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, localizado RUA CAPITÃO 
FELIZ, 110 – PAV. TÉRREO – BLOCO F – GALERIA 6 – LOJA 21 – 
BENFICA – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP.: 20.920-310, inscrito no CNPJ 
n º  0 9 . 0 8 7 . 0 7 0 / 0 0 0 1 - 0 1 ,  t e l . :  2 1 - 2 5 8 0 - 0 2 8 3  e  e - m a i l : 
m4x.comercio@gmail.com, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) JOABE 
OMENA DE ANDRADE, portador da Carteira de Identidade nº 
04325218-8 – IFP e CPF nº 502.481.707-91, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro 
de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, com e�cácia 
legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

M4X COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP
JOABE OMENA DE ANDRADE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.J /2017

 No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta 
cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA 
JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos 
Reis – RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião 
de Souza Faria, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 

9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 
01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classi�cação 
da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO PRESENCIAL Nº 
008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário MANIFOLD 
MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ME, localizado AV. PASTOR MARTIN LUTHER KING JR., 126 – 
BL.01 – SL.460 – DEL CASTILHO – CEP.: 20.765-000, inscrito no 
CNPJ nº 07.449.335/0001-30, tel.: 21-2583-1381 e e-mail: 
manifoldmedical@oi.com.br, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) 
MÁRCIO PINTO DA SILVA, portador da Carteira de Identidade nº 
12.709.252-6 – DETRAN/RJ e CPF nº 054.624.787-39, conforme 
quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do 
inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

MANIFOLD MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME
MÁRCIO PINTO DA SILVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.K /2017

 No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, 
Centro, nesta cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL 
GERAL DA JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, 
Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião de Souza Faria, nos termos da Lei 
Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 
Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário MAPO 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR EIREILI-ME, 
localizado RUA PROFESSOR CLEMENTE FERREIRA, 94 – PADRE 
MIGUEL – RJ – CEP. 21.715-417, inscrito no CNPJ nº 
3 1 . 5 6 9 . 2 9 6 / 0 0 0 1 - 9 0 ,  t e l . :  2 1 - 3 3 2 9 - 2 9 7 5  e  e - m a i l : 
mapo@mapo.com.br, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) MÁRCIO 
RAMOS PONTES, portador da Carteira de Identidade nº 10.614.305-
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0 – DETRAN/RJ e CPF nº 051.814.247-75, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro 
de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, com e�cácia 
legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

MAPO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR EIREILI-
ME

MÁRCIO RAMOS PONTES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.L /2017

 No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta 
cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA 
JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos 
Reis – RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião 
de Souza Faria, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 
9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais 
normas legais aplicáveis, em face da classi�cação da(s) proposta(s) 
a p r e s e n t a d a ( s )  n o  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N º 
008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
ofertado(s)  pelo(s)  fornecedor(res)  bene�ciário MAT MED 
HOSPITALAR LTDA - ME, localizado RUA PAULO GARCIA, 455 – 
BENFICA – JUIZ DE FORA – MG – CEP: 36.090-340, inscrito no CNPJ 
n º  0 2 . 3 0 5 . 7 6 7 / 0 0 0 1 - 5 4 ,  t e l . :  3 2 - 3 2 4 9 - 2 7 7 3  e  e - m a i l : 
matmedhosp@gmail.com, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) LUIS 
FERNANDO ALVES PIRES, portador da Carteira de Identidade nº 
1.426141 – MG e CPF nº 503.052.636-68, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do 
inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

MAT MED HOSPITALAR LTDA – ME
LUIS FERNANDO ALVES PIRES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.M /2017

 No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, 
Centro, nesta cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL 
GERAL DA JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, 
Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião de Souza Faria, nos termos da Lei 
Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 
Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário MED 
CENTER COMERCIAL LTDA, localizado RODOVIA BR 459 – KM 
99 – SANTA EDWIRGES – POUSO ALEGRE – MG – CEP.: 37.550-
000, inscrito no CNPJ nº 00.874.929/0001-40, tel.: 35-3449-1950 e e-
mail: douglas@medcentercomercial.com.br, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(a) DOUGLAS DIAS CARVALHO, portador da Carteira de 
Identidade Nº MG - 7.861.437 SSP e CPF nº 007.554.816-07, 
conforme quadro abaixo:
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do 
inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

MED CENTER COMERCIAL LTDA
DOUGLAS DIAS CARVALHO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.N /2017

 No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, 
Centro, nesta cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL 
GERAL DA JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, 
Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião de Souza Faria, nos termos da Lei 
Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 
Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário 
MEDICAL PHARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
localizado RUA INÊS, 334 – GALPÃO LOTE 03 QD.II – PRATA – 
NOVA IGUAÇÚ/RJ – CEP 26.010-040, inscrito no CNPJ Nº 
0 5 5 . 3 4 3 . 0 2 6 / 0 0 0 1 - 5 6 ,  t e l . :  2 1 - 3 8 4 4 - 2 7 2 3  e  e - m a i l : 
publico1@medicalpharma.com.br, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) 
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SANDRA FERREIRA MONSORES, portador da Carteira de Identidade 
Nº 07.029.915-1 IFP/RJ e CPF Nº 844.976.617-68, conforme quadro 
abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro 
de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, com e�cácia 
legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

MEDICAL PHARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
SANDRA FERREIRA MONSORES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.O/2017

 No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta 
cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA 
JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos 
Reis – RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião 
de Souza Faria, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 
9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais 
normas legais aplicáveis, em face da classi�cação da(s) proposta(s) 
a p r e s e n t a d a ( s )  n o  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N º 
008/2017/REMARCAÇÃO I, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) 
pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário MOGAMI IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, localizado RUA TAPECIMA, 190/198 – VILA 
NIVI – SÃO PAULO – SP – CEP.: 02.256-020, inscrito no CNPJ nº 
5 0 . 2 4 7 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 1 ,  Te l . :  1 1 - 2 9 4 9 - 3 4 0 4  e  e - m a i l : 
marcelo.carneiro@mogamibrasil.com, neste ato representado pelo(a) 
Sr.(a) MARCELO JESUS CARNEIRO, portador da Carteira de 
Identidade nº M7534179 – SSP/MG e CPF nº 954.869.096-91, 
conforme quadro abaixo:
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro 
de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, com e�cácia 
legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
MARCELO JESUS CARNEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.P /2017

 No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta 
cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA 
JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos 
Reis – RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião 
de Souza Faria, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 
9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais 
normas legais aplicáveis, em face da classi�cação da(s) proposta(s) 
a p r e s e n t a d a ( s )  n o  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N º 
008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário RAM MARQUES LTDA / 
ME, localizado ESTRADA BARÃO DO TURVO, 33 – DORÂNDIA – 
BARRA DO PIRAI – RJ – CEP.: 27.160-000, inscrito no CNPJ Nº 
0 3 . 7 4 9 . 8 5 5 / 0 0 0 1 - 0 8 ,  t e l . :  2 4 - 2 4 3 3 - 1 2 3 1  e  e - m a i l : 
vendas@medicalsul.com.br, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) ANA 
MARIA GOMES DE MORAES SILVA, portador da Carteira de Identidade 
Nº08994365-8 – DETRAN/RJ e CPF nº 026.899.937-67, conforme 
quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do 
inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

RAM MARQUES LTDA / ME
ANA MARIA GOMES DE MORAES SILVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.Q /2017

 No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, 
Centro, nesta cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL 
GERAL DA JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, 
Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião de Souza Faria, nos termos da Lei 
Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 
Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário SÃO 
GERALDO MATERIAL MÉDICO E ORTOPÉDICO LTDA - ME, 
localizado RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 31 – SÃO GERALDO 
– VOLTA REDONDA - RJ – CEP.: 27.253-550, inscrito no CNPJ Nº 
1 0 . 3 7 7 . 1 9 4 / 0 0 0 1 - 0 0 ,  t e l . :  2 4 - 3 3 4 6 - 4 7 7 7  e  e - m a i l : 
suportetecnico@tecnomedi.com.br, neste ato representado pelo(a) 
Sr.(a) NATÁLIA FERREIRA GOMES PENA, portador da Carteira de 
Identidade Nº 0207772930 - DICRJ e CPF nº 114.741.517-01, 
conforme quadro abaixo:

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XIII - n° 827- 01 de Novembro de 2017



19

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro 
de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, com e�cácia 
legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

SÃO GERALDO MATERIAL MÉDICO E ORTOPÉDICO LTDA - ME
NATÁLIA FERREIRA GOMES PENA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.R /2017

 No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta 
cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA 
JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos 
Reis – RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião 
de Souza Faria, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 
9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais 
normas legais aplicáveis, em face da classi�cação da(s) proposta(s) 
a p r e s e n t a d a ( s )  n o  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N º 
008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário TECNYMAGEM 
SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA - ME, localizado RUA 
VISCONDE DE ITAÚNA, 2696 – SL. 201 – PARAÍSO – SÃO GONÇALO 
- RJ – CEP.:24.431-005, inscrito no CNPJ Nº 02.365.705/0001-38, tel.: 
21-2712-4345 e e-mail: comercial@tecnymagem.com.br, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(a) JORGE LUIZ GOMES DO CARMO, portador 
da Carteira de Identidade Nº 079611323 – IFP/RJ e CPF nº 681.247.597-
15, conforme quadro abaixo:

 Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização 
da sessão pública, que conterá as informações dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, 
nos termos do inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, 
para Formação do Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

TECNYMAGEM SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA - ME
JORGE LUIZ GOMES DO CARMO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.S /2017

 No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, 
Centro, nesta cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL 
GERAL DA JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, 
Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião de Souza Faria, nos termos da Lei 
Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 
Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário TORRES 
VALPORTO COMÉRCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA - ME, localizado RUA AURÉLIO VALPORTO, 231 
– MARECHAL HERMES – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP.:21.555-
560, inscrito no CNPJ Nº 11.226.885/0001-68, tel.: 21-3359-1326 e e-
mail: licitacao@torresvalporto.com.br, neste ato representado pelo(a) 
Sr.(a) SEBASTIÃO MARTINS AMORIM, portador da Carteira de 
Identidade Nº 224832 – SSP-ES e CPF nº 283.465.807-20, conforme 
quadro abaixo:
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do 
inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

TORRES VALPORTO COMÉRCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME

SEBASTIÃO MARTINS AMORIM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.T /2017

 No dia 26 do mês de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, 
Centro, nesta cidade, por intermédio da FUNDAÇÃO HOSPITAL 
GERAL DA JAPUÍBA, com endereço na Rua Japorangra, 1700, 
Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO Hospitalar, Sebastião de Souza Faria, nos termos da Lei 
Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 
Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2017/REMARCAÇÃO-I, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário VGMED 
COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME, localizado 
AVENIDA EMBAIXADOR PASCHOAL CARLOS MAGNO, 894 – 
CAMINHO DA GRUTA – PATY DO ALFERES - RJ – CEP.:26.950-
000,  inscrito no CNPJ Nº 08.087.373/0001-53,  e-mail : 
vgmedltda@gmail.com, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) 
ROBERTO MURILO DI JAYME MARRA, portador da Carteira de 
Identidade Nº 004784815-DICRJ e CPF Nº921.186.907-20, conforme 
quadro abaixo:
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro 
de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 008/2017/REMARCAÇÃO I e seus 
Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2017 a 25/10/2018, com e�cácia 
legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

VGMED COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
ROBERTO MURILO DI JAYME MARRA

P O R T A R I A           No  1165/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os 
termos do Memorando nº 212/2017/SDUS, da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, datado de 20 de outubro 
de 2017,

R E S O L V E:
DESIGNAR ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA, Matrícula 
21019, para exercer interinamente a Cargo em Comissão de Secretário 
Executivo de Obras,  Parques e Jardins,  da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, Símbolo CC-1, no 
período de 08 de novembro a 07 de dezembro de 2017, durante as férias 
da titular Luciene Jordão Rabha, Matrícula 20421.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 20 DE OUTUBRO DE 2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

P O R T A R I A           No  1167/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, 

R E S O L V E:
EXONERAR JOSÉ FIGUEREDO DA COSTA, Matrícula 25409, do 
Cargo em Comissão de Coordenador Técnico da Japuíba, da Assessoria 
da Região Central, da Superintendência de Regionais, da Secretaria 
Executiva de Serviço Público, da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Sustentabilidade, Símbolo CT, com efeitos a contar de 31 de 
outubro de 2017.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE OUTUBRO DE 2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

P O R T A R I A           No  1168/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, 

R E S O L V E:
EXONERAR MARIA CLARA CARVALHO RIBEIRO ARANHA, 
Matrícula 25366, do Cargo em Comissão de Coordenador Técnico de 
Formulação de Políticas Públicas, da Assessoria de Viabilidade Técnica e 
Econômica, da Superintendência de Políticas Públicas, da Secretaria 
Executiva de Planejamento e Gestão Estratégica, da Secretaria de 
Governo e Relações Institucionais, Símbolo CT, com efeitos a contar de 
01 de novembro de 2017.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

P O R T A R I A           No  1169/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
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RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, 
R E S O L V E:

NOMEAR JOSÉ MANOEL DE OLIVEIRA, para o Cargo em Comissão de 
Coordenador Técnico de Formulação de Políticas Públicas, da Assessoria 
de Viabilidade Técnica e Econômica, da Superintendência de Políticas 
Públicas, da Secretaria Executiva de Planejamento e Gestão Estratégica, da 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, Símbolo CT, com efeitos a 
contar de 01 de novembro de 2017.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

P O R T A R I A           No  1170/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, 

R E S O L V E:
NOMEAR MARIA CLARA CARVALHO RIBEIRO ARANHA, para o 
Cargo em Comissão de Coordenador Técnico de Programação 
Orçamentária, do Departamento de Planejamento e Orçamento, da 
Superintendência de Orçamento, da Secretaria Executiva de Planejamento 
e Gestão Estratégica, da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 
Símbolo CT, com efeitos a contar de 01 de novembro de 2017.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

P O R T A R I A           No  1174/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 228/2017/SDUS.SESEP, da Secretaria Executiva de 
Serviço Público, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Sustentabilidade, datado de 24 de outubro de 2017,

R E S O L V E:
NOMEAR MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA, para o Cargo em 
Comissão de Coordenador Técnico da Japuíba, da Assessoria da Região 
Central, da Superintendência de Regionais, da Secretaria Executiva de 
Serviço Público, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Sustentabilidade, Símbolo CT, com efeitos a contar de 01 de novembro de 
2017.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE OUTUBRO DE 2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

P O R T A R I A           No  1175/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 229/2017/SDUS.SESEP, da Secretaria Executiva de 
Serviço Público, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Sustentabilidade, datado de 27 de outubro de 2017,

R E S O L V E:
EXONERAR ALBERTO CASIMIRO DE SOUZA PEREIRA, Matrícula 
25469, do Cargo em Comissão de Superintendente de Regionais, da 
Secretaria Executiva de Serviço Público, da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Sustentabilidade, Símbolo CC-2, com efeitos a contar de 31 de 
outubro de 2017.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE OUTUBRO DE 2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

P O R T A R I A           No  1176/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os 
termos do Memorando nº 229/2017/SDUS.SESEP, da Secretaria 
Executiva de Serviço Público, da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Sustentabilidade, datado de 27 de outubro de 2017,

R E S O L V E:
EXONERAR CLÁUDIO RICARDO RIBEIRO PIRES, Matrícula 
25436, do Cargo em Comissão de Assessor da Região Sul, da 
Superintendência de Regionais, da Secretaria Executiva de Serviço 
Público, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, 
Símbolo CC-3, com efeitos a contar de 31 de outubro de 2017.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE OUTUBRO DE 2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

P O R T A R I A           No  1177/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os 
termos do Memorando nº 230/2017/SDUS.SESEP, da Secretaria 
Executiva de Serviço Público, da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Sustentabilidade, datado de 27 de outubro de 2017,

R E S O L V E:
NOMEAR CLÁUDIO RICARDO RIBEIRO PIRES, para o Cargo em 
Comissão de Superintendente de Regionais, da Secretaria Executiva de 
Serviço Público, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Sustentabilidade, Símbolo CC-2, com efeitos a contar de 31 de outubro 
de 2017.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE OUTUBRO DE 2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

P O R T A R I A           No  1178/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os 
termos do Memorando nº 230/2017/SDUS.SESEP, da Secretaria 
Executiva de Serviço Público, da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Sustentabilidade, datado de 27 de outubro de 2017,

R E S O L V E:
NOMEAR JOSÉ CARLOS GABRIEL, para o Cargo em Comissão de 
Assessor da Região Sul, da Superintendência de Regionais, da Secretaria 
Executiva de Serviço Público, da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Sustentabilidade, Símbolo CC-3, com efeitos a contar de 31 de 
outubro de 2017.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE OUTUBRO DE 2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

P O R T A R I A           No    1163/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os 
despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº 
2017015033, do Instituto de Previdência Social do Município de Angra 
dos Reis - ANGRAPREV, de 13 de julho de 2017,

R E S O L V E:
APOSENTAR a servidora JACIARA OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula 
2117, Recepcionista, Referência 104, Padrão “L”, do Grupo Funcional 
Administrativo, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra 
dos Reis, com base no art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional nº 47/2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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Goulart, Patricia Ferreira Trigo e Sandra Maia da Conceição.

Abertura do PAD -  Solicitação: Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos

LEIA-SE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
DECISÃO Nº 065/2016

Proc. Nº 653/CPP/2016-A
Livro nº 01 �s 30v e 31/2016
Indiciados: Ingrid Alves de Paiva matrícula 24.156, Renata Alves de 
Souza matrícula 13.475,  Gustavo Pimentel Goulart matrícula 17118, 
Patricia Ferreira Trigo matrícula 22342 e Sandra Maia da Conceição 
matrícula 22327.

Abertura do PAD -  Solicitação: Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 20 DE OUTUBRO DE 2017.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
LUCIANE PEREIRA RABHA

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social 
do Município de Angra dos Reis

E R R A T A

Na publicação da decisão nº 065/2016, publicada no Boletim O�cial nº   
699, de 20 de dezembro de 2016;

ONDE SE LÊ:

 PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
DECISÃO Nº 065/2016

Proc. Nº 653/CPP/2016-A
Livro nº 01 �s 30v e 31/2016
Indiciados: Ingrid Alves de Paiva, Renata Alves de Souza,  Gustavo Pimenta 
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TurisAngra recebe prêmio da ABIH
 Cerimônia de entrega aconteceu no Pestana Rio Atlântica Hotel

 A Fundação de Turismo de Angra dos Reis 
(TurisAngra) recebeu ontem (30) o título de Associado 
Honorário conferido pela Associação Brasileira de 
Hotéis do Estado do Rio de Janeiro (ABIH-RJ). A 
premiação aconteceu no Pestana Rio Atlântica Hotel, 
em Copacabana, e a fundação foi representada pelo 
seu superintendente, Marden Tadeu da Silva Barbosa.
 “Este prêmio é muito importante para a 
TurisAngra pelo reconhecimento e parceria que temos 
com a  ABIH-RJ”, disse o superintendente.

 Além da premiação, que contou com a 
representação de outras secretarias municipais de 
turismo; com o secretário estadual de Turismo, Nilo 
Sérgio Félix; e com o presidente da ABIH, Alfredo 
Lopes, o Fórum também discutiu temas como o 
impacto do calendário das cidades �uminenses na 
programação anual de eventos da capital, como uma 
forma de participação múltipla para captar turistas, 
principalmente no exterior.
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